
ES'ADO DE SAO PAULO 

_L i'E; ·I :__rr? _G._9 8 7 , d e O 9 d e março- d e l 9 Si . 

DiSPuE' SOBRt: TNSTJTUIÇJl:O• DE PENSlíO VITAL1Cih 
)Is (AOS) V lOVAS (OS) DE EX-PREFEITOS (AS) �:u 
NICJPAIS; E DA OUTRAS PROVI�tNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR HORACIO RAMALHO, Prefeito Municipal de Taquaritinga. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promu 
ga � seguinte Lei:-

_ 

ARTIGO 19 - Fica institulda uma pensão vi•al 
eia as (aos) vliívas (os) de Ex-Prefeitos (as) Municipais de Taquari--
tinga, no valor correspondente $ 7.448,00 ) (sete mil, quatrocento 
e quarenta e oito cruz2dos). (r " � 15 

PARAGRAFO ONICO - Esta pensão sofrerã meJor� 
çao na mesma proporçao do aumento salarial dos servidores piíbl icos ,::, 
nicipais. 

-

ra nos casos da (o) 
lecer. 

ARTIGO 29 - A referida pensâo vitallcia cess. 
viuva {o) beneficiada (o) contrair niípcias ou f;:-

• 

ARTIGO 39 - A pensão serã concedida ãqueles 
que se enquadrarem nas condiçoes exigidas pela presente Lei, sendo d· 
vida a partir da entrada do pedido na Prefeitura Municipal. 

· 

ARTIGO 49 - Fica aberto na Contadoria Munic• 
pa1, um credito especial no-vàlor de ate CZ$ 200.000,00 (duzentos r1i 
cruzados), destinado a cobrir as despesas previstas no artigo 19 des 
ta Lei. 

- -

ARTIGO 59 - O vaiar do presente credito s�r2 
coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a se ver 

ficar de acordo com o § 39, do Artigo 43, da Lei n94.320/64. 

ARTIGO 69 - A partir do exerclcio de l.98S, 
constara dos orçamentos üma dotaçâo orçamentãria para cobertura da r< 
ferida despesa. 

ARTIGO 79 - Esta Lei entrara em vigor na dat. 
de sua publicação, revogadas as disposjçoes em contrãrio. 

PRErEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 09 de março de l .987. 
1 

Rcgis'rada e t-i u b � ·i e <' d a ' 

DR. HORACIO RAlALHO 
-Prefeito Municipal-

,. . 

na �-ecretê 

VERA 

da Prefeitc;ra, 

-Diretor da Secretaria-

na data supra. 


